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Emenda Modificativa

Dé-se aos artigos 4°, 5° e 6° do texto da Medida Provistria 612, de 2013, a

seguinte redagéo:

“Art. 4° Serd facultativo, para os egressos do curso de medicina, a
especializacdo em salde pulblica coordenada pelos Ministérios da Salde e

Educacao.

§ 1° A atuagao sera exclusivamente na atengao basica a salde e em urgéncia

e emergéncia no ambito do SUS, com duragéo minima de dois anos, mtegrando a
carreira inicial do SUS, cabendo ao Ministério da Salde a definigdo das areas

prioritarias.

§ 22 Durante a especializacéo, é assegurado aos médicos a percepcao de
boisa custeada pelo Ministério da Salde, em valor estabelecido em ato do Ministro

de Estado da Sadde.

§ 3° A especializagio serd equivalente a pés-graduagéo, com carga curricular
tedrica e com énfase na pratica de salde plblica, nos termos definidos pelos

Ministérios da Educacao e da Salde.

3\ Art, 5° A selegdo sera feita através de editais pablicos, com chamamento a
Munimplos e Estados, nos termos do § 1° do art. 4°, e que desejarem participar do

estimulo & valorizagéo da salde publica do Pais, sendo obrigatério:

| - contratar, peio prazo minimo de 24 (vinte e quatro) meses, os profissionais

médicos:




I - oferecer moradia para o médico contratado, quando houver necessidade;

Il - Apoio da Unido & infraestrutura adequada como instalacoes,
equipamentos e insumos.

Paragrafo Unico. O profissional médico, apos cumprir a base tedrica e pratica
desta especializagéo, e que pretender o ingresso em qualquer concurso de saude
publica, fard jus a um bdnus em sua pontuagao no referido certame.

Art.6° Implementar carreira de Estado para médicos, de forma a estabelecer as
normas de cooperacdo entre a Unido, os Estados, o Distrito Federal e o0s
Municipios, no ambito do sistema publico de Satde, no prazo de um ano, contado a
partir da publicacéo desta lei.” (NR)

JUSTIFICAGAO

A visdo de uma mudanga curricular nos cursos de medicina no Pais, sem uma
discussdo com especialistas, gestores de salde publica, Conselho Nacional de
Educacdo, Conselho Federal de Medicina, autarquia federal responsavel pela
regulacdo do exercicio da medicina no pais, e Congresso Nacional, por meio de
uma medida proviséria, parece néo ser apropriada.

No entanto, temos que criar mecanismos que estimulem e oferecam condigdes
dignas de carreira e de trabalho na salde pUblica brasileira, em especial para locais
longfnquos e de dificil provimento e para periferias de grandes cidades.

Estimular a carreira médica na satde publica brasileira tem relevancia e urgéncia,
através de proposta que seja uma opgao atrativa para nossos jovens médicos, e que
provoque neles © interesse em se manter no SUS para além do periodo
determinado para a especializagfo, e nesses locais onde, em tese, nao favorecem o
exercicio da medicina como profisséo liberal.

Esta emenda visa despertar a discussao sobre as condicdes de trabalho e carreira
para o “médico do sistema publico de salde”, uma discussao relevante e urgente,
que necessita de alternativas e instrumentos adequados.
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